
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA)

Garante  a  posse e  a  propriedade de
armas  de fogo  e,  para  aqueles  que  já  as
tenham  adquirido  de  maneira  legal,
transforma em permissões permanentes as
respectivas autorizações

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei garante a posse e a propriedade de armas de

fogo e, para aqueles que já as tenham adquirido de maneira legal, transforma

em permissões permanentes as respectivas autorizações. 

Art. 2º O art. 31 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003

–  Estatuto  do  Desarmamento,  passa  a  vigorar  acrescido  do  seguinte

parágrafo único:

“Art. 31. ...............................................................................

Parágrafo único. É garantida a posse e a propriedade de

armas de fogo e, para aqueles que já as tenham adquirido de

maneira  legal,  transforma  em  permissões  permanentes  as

respectivas autorizações.” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  princípio,  em  um  regime  democrático  vigente  em  pleno

estado de direito, esse projeto de lei até seria redundante e desnecessário,

mas,  diante  de  ameaças  que  se  avizinham,  há  de  se  garantir,  de  forma

expressa na lei, o direito adquirido daqueles proprietários de armas de fogo

em relação à manutenção da posse e da propriedade de suas armas, assim

como das respectivas autorizações. *C
D2

21
37

59
23

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bragança
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221375923500

PL
 n

.2
73

1/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

7/
11

/2
02

2 
13

:1
0 

- M
es

a



2

Acresça-se  que,  historicamente,  é  próprio  dos  regimes

totalitários,  antecedendo  à  sua  definitiva  implantação,  promoverem

campanhas de desarmamento, retirando da população meios de se contrapor

a um regime de força imposto pelos detentores do poder político, em regra,

acumpliciado por um Poder Judiciário de fachada, haja vista Cuba, Venezuela

e Coreia do Norte, dentre outros.

No mundo, não faltam países democráticos e prósperos cujas

leis  protegem os cidadãos de bem,  outorgando-lhes o direito  de possuir  e

portar  armas de fogo para se  defenderem dos bandidos ou,  mesmo,  para

promoverem atividades desportivas, de caça ou até de colecionamento.

No Brasil, ao lado das armas de alto poder de fogo – fuzis e

pistolas automáticas, metralhadoras e granadas – que circulam em mãos da

criminalidade, sem que as mãos dos Três Poderes, por incompetência ou por

leniência, consigam alcançá-las, os índices da criminalidade só puderam ser

reduzidos a partir de algumas medidas que ampliaram o escopo dos cidadãos

de bem que podem adquirir armas e munições.

Portanto,  retirar  essa  prerrogativa  da  população  brasileira

será, certamente, indício seguro da cumplicidade com o crime organizado das

autoridades brasileiras que operarem para isso; algo que pode e deve ser

evitado, para o que contribui o projeto de lei que ora se apresenta.

Isso  posto,  conclamamos  os  nossos  nobres  Pares  a

aprovarem o projeto de lei em questão, tornando direito adquirido a posse e a

propriedade de armas de fogo e transformando em permissões permanentes

as respectivas autorizações.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA
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